
 
 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 01-2025 
 
Projeto de Lei Legislativo n.º 005-2025 
Processo n.º 64-2025 
 
Substitua-se o art. 6º do Projeto em discussão, pelo seguinte art. 6º: 
 

“Art. 6º Nas contratações de shows, artistas ou eventos de qualquer natureza 
feitas pela Administração Pública Municipal, que possam ser acessadas pelo 
público infantojuvenil, dever-se-á ter uma cláusula de não expressão de 
apologia ao crime e ao uso de drogas, em que o contratado deverá se 
comprometer a não quebrá-la. 
 
§ 1º Em caso de descumprimento da não expressão de apologia ao crime ou 
ao uso de drogas, o contratado sofrerá a imediata rescisão do contrato, 
sanções contratuais e multa no valor de 100% do valor do contrato. 
 
§ 2º Os valores arrecadados por meio da aplicação desta Lei serão destinados 
50% (cinquenta por cento) à Rede Municipal de Ensino e 50% (cinquenta por 
cento) à Secretaria Municipal de Assistência Social, para ações em prol da 
infância e da juventude por meio do Conselho Tutelar e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).  
 
§3º O descumprimento da cláusula de não expressão de apologia ao crime e 
ao uso de drogas, conforme estabelecido no caput, poderá ser denunciado por 
qualquer pessoa, entidade ou órgão da Administração Pública para a 
Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, por meio da Ouvidoria do Município. 
 
§ 4º O auto de infração e imposição de multa descrito no § 1º poderá ser 
lavrado pela Prefeitura Municipal de Guaratinguetá por meio de sua equipe 
de fiscalização.” 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, fevereiro de 2025. 

 
FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 
 

NEI CARTEIRO 
Vereador 
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